
1ª Edição do Prêmio “Boas Práticas na Educação Luziense”
Secretaria Municipal de Educação – SEMED
Município de Santa Luzia do Paruá/MA
 
DADOS DO PARTICIPANTE
Nome completo: _________________________________________________
CPF: ____________________________
RG: ____________________________
Data de nascimento: ____ / ____ / ______
Cargo/Função: ? Professor(a)  ? Gestor(a)
Unidade Escolar: _________________________________________________
Zona: ? Urbana  ? Rural
Categoria de Inscrição:
? Categoria 1 – Berçário e Maternal
? Categoria 2 – Pré-escola
? Categoria 3 – Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano)
? Categoria 4 – Educação de Jovens e Adultos – EJA
CONTATOS
Telefone (com DDD): (___) _______________________
E-mail: ___________________________________________
DADOS DO PROJETO INSCRITO
Título do Projeto:
__________________________________________________________________
Período de Execução: ____ / ____ / ______ a ____ / ____ / ______
Resumo do Projeto (máximo 5 linhas):
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
DOCUMENTOS ANEXADOS (OBRIGATÓRIO MARCAR “SIM”)
Documento Anexado?
Projeto completo (até 15 páginas) ? Sim ? Não
Cópia do RG e CPF ? Sim ? Não
Comprovante de vínculo ativo (declaração
escolar ou contracheque ou outros) ? Sim ? Não

Declaração de que não responde a PAD ? Sim ? Não
DECLARAÇÃO DO PARTICIPANTE
Declaro que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras, que li e estou de acordo com os
termos do Edital nº 01/2025, responsabilizando-me integralmente pelas informações e documentos
apresentados.

Santa Luzia do Paruá, ____ de _____________________ de 2025.

Assinatura do Participante: __________________________________________
 
PARA USO DA COMISSÃO ESPECIAL DE PREMIAÇÃO – SEMED
Data de recebimento: ____ / ____ / ______
Protocolo nº: ____________________________
Recebido por: __________________________________________
Assinatura: __________________________________________
 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Código identificador: 188d4f2d8930ca0086077cfe1e577f5f

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2025
 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá – MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei
nº  14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores  e  de  outras  normas
aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,  licitação  na  modalidade
Concorrência,  na  forma   Eletrônica,  do  tipo  Menor  Preço  Global,

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA:  CONSTRUÇÃO  DE  CRECHE  E  ESCOLA  DE  EDUCAÇÃO
INFANTIL PADRÃO FNDE NO BAIRRO VILA VERDE NO MUNICIPIO
DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, CONFORME SICONV 2800/2024. A
sessão será realizada através do Portal de Compras do Governo Federal
pelo  endereço  eletrônico  https://www.gov.br/compras/pt-br,  sendo
conduzida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal, com
data de abertura agendada para 02 de julho de 2025 às 09h00. O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona
a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 e das 14:00
às 18:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo
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endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br,  ou ainda pelo endereço
P o r t a l  d e  C o m p r a s  d o  G o v e r n o  F e d e r a l ,
https://www.gov.br/compras/pt-br.  Santa Luzia do Paruá -  MA, 12 de
junho de 2025. Sebastiana de Kassia Santos Freitas Moura – Secretária
Municipal de Educação.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Código identificador: afe4445677fe3ac3097c8bc31558a827

DECRETO MUNICIPAL Nº 235/2025, DE 12 DE JUNHO DE 2025 -
DECLARA FACULTATIVO

DECRETO MUNICIPAL Nº 235/2025, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
 
“DECLARA FACULTATIVO O PONTO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
MUNICIPAIS, DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ-MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ETC.,”
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem
as Constituições da República e do Estado do Maranhão e com base nas
disposições da Lei  Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá,
conforme o art. 61, inciso VI, e no exercício Superior da Administração
Pública Municipal;
 
CONSIDERANDO a tradicional celebração religiosa de Corpus Christi,
que ocorre em 19 de junho de 2025, portanto, uma quinta-feira;
 
CONSIDERANDO ainda, que o dia subsequente recairá entre a data
comemorativa de Corpus Christi e o fim de semana;
 
CONSIDERANDO,  por  fim  o  Decreto  nº  39.694,  de  09  de  janeiro  de
2025, o Governador do Estado do Maranhão, em razão do feriado do Dia
de Corpus Christi, decretou ponto facultativo no Estado, na sexta-feira
(20).
 
D E C R E T A:
 
Art.  1º  -  Fica  declarado  PONTO  FACULTATIVO,  nas  repartições
públicas do Município de Santa Luzia do Paruá, o expediente no dia 20
de junho (sexta-feira) de 2025.
Art. 2º - O disposto no caput do art. 1° não se aplica às unidades e
serviços considerados essenciais:

Unidade Mista de Saúde Ditoso Ferraz;I.
Setor de Licitação;II.
Guarda Municipal;III.
Limpeza Pública, e;IV.
Os serviços que por sua natureza não possam ser paralisadosV.
ou interrompidos.

Parágrafo  único:  O  funcionamento  do  Conselho  Tutelar  na  data
mencionada neste decreto se dará em regime de plantão.
Art. 3º - O expediente normal será retomado no próximo dia 23 de
junho de 2025, (segunda-feira), a partir das 08h00min.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
PALÁCIO  ADONIAS  CARVALHO  RAMOS,  SEDE  DA  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 12
DE JUNHO DE 2025.
 
ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
Prefeito Municipal

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
AZEITÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90005/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025
 
AVISO DE LICITAÇÃO
 
INTERESSADO: São Domingos do Azeitão/MA.
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação
de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de
animação  musical,  atrações  artísticas,  produção  e  apoio  à
realização de eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de
São Domingos do Azeitão/MA.

MODALIDADE:  PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO,  do1.
tipo MENOR POR LOTE.
ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 12/06/2025,2.
às  08h00min.  ao  dia  30/06/2025  às  08h59min.  Horário  de
Brasília/DF.
ABERTURA  DAS  PROPOSTAS/SESSÃO  PÚBLICA:  Dia3.
30/06/2025 às 09h00min.  Horário de Brasília/DF.

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na
nos seguintes endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no sítio eletrônico da
Prefe i tura  Munic ipa l  de  São  Domingos  do  Aze i tão/MA:
https://saodomingosdoazeitao.ma.gov.br/.  Mais  informações  poderão
ser  consultadas  e  obtidas  através  do  e-mail  da  Comissão  de
Contratação:  cpl.saodomingosdoazeitao@gmail.com.
 
São Domingos do Azeitão/MA, 11 de junho de 2025.
 
REINALDO MORAES GUIMARAES
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código identificador: ba2b7c9eb4d0a80f9b84831ac3cdcd3a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2023 DISPENSA DE VALOR Nº 008/2023

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2023
DISPENSA DE VALOR Nº 008/2023
 
Termo Aditivo ao Contrato de Pessoa jurídica especializada para execução dos serviços de consultoria e assessoria em folha de
pagamento e demais obrigações, que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, e por outro lado a
Empresa EMPRESA LUCAS DE MATOS OLIVEIRA SOARES.
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